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Domingo, 31 de Janeiro de 2021 ESTE SUPLEMENTO É PARTE INTEGRANTE DO JORNAL PÚBLICO N.º 11.237 E NÃO PODE SER VENDIDO SEPARADAMENTE

Uma condenação inconsistente P4 a 11

António 
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Marcos morreu numa prisão portuguesa. 
Ninguém sabe como, nem porquê. António 
partilhava com ele a cela e foi condenado por 
homicídio. As falhas deste caso são óbvias, mas 
os responsáveis da prisão, da PSP, da PJ, do 
Ministério Público, do Instituto de Medicina 
Legal e os juízes do Tribunal de Coimbra não as 
preveniram. António perdeu a liberdade 
durante mais de 13 anos e meio

Cláudia Marques Santos e Paulo Pena texto 
e Novo Coroné ilustração

Por

Marcos morreu 
na cela, António 
foi condenado.  
E as provas?

Projecto Inocência Criado em 2020, com o apoio de uma Bolsa de Investigação Jornalística 
da Fundação Calouste Gulbenkian, este projecto junta jornalistas e juristas na investigação de 
casos em que os condenados garantem ser inocentes. Através de um concurso lançado em 
várias universidades, o projecto acolhe estagiários de jornalismo e estudantes, dando-lhes a 
oportunidade de participar em todas as fases de recolha e análise da informação bem como na 
edição do resultado final do trabalho. Seguindo o método da verificação de factos e as 
técnicas de análise documental do jornalismo de investigação, os casos são analisados e 
revistos cepticamente por todos os membros da equipa, em reuniões semanais
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“E
u nunca tirei a vida a 

ninguém”, garante 

António, sentado do 

lado de lá do acrílico 

que separa as mesas 

no “parlatório” im-

provisado, criado du-

rante a pandemia de 

covid-19, na prisão de Vale de Judeus, em 

Alcoentre.  

António Sacramento Rodrigues, 52 anos, 

foi condenado, em 2019, pelo homicídio de 

Marcos Silva, 42, encontrado sem vida ao m 

do dia 13 de Janeiro de 2016, deitado na cama 

de baixo de um beliche na cela 17 da ala G do 

Estabelecimento Prisional de Coimbra. A au-

tópsia declara não ser possível determinar 

se a causa da morte resulta de um homicídio, 

de um acidente ou de suicídio. 

Esta morte, de pessoa à guarda do Estado, 

não foi sequer incluída como homicídio nas 

estatísticas o ciais. Não há qualquer registo 

de um homicídio dentro de uma prisão, em 

Portugal, desde 2011. Segundo a Direcção-Ge-

ral de Reinserção e Serviços Prisionais, em 

2016, morreram 57 homens nas prisões — 49 

por doença e oito porque se suicidaram. 

Hoje, quase cinco anos depois, ninguém 

sabe o que aconteceu para que Marcos Silva 

perdesse a vida, à guarda do Estado, numa 

prisão. O seu companheiro de cela, António, 

está no início de uma longa pena, de 13 anos 

e meio, por um crime que sempre garantiu 

não ter cometido. Nenhum dos dois homens, 

nem as suas famílias, tiveram recursos para 

que este caso saísse da penumbra. A defesa de 

António coube a uma advogada o ciosa, sem 

tempo nem meios para a tornar mais e caz.  

Na cela 17 da ala G da prisão de Coimbra, 

no dia 13 de Janeiro de 2016, aconteceram 

muitas coisas. Nada do que se sabe ter acon-

tecido naquele dia, ou na véspera, permite 

concluir, sem margem para dúvidas, que Mar-

cos foi morto — nem que António o matou. 

 
1. A cena do crime 

No dia 13 de Janeiro de 2016, quando fazia a 

contagem nal dos reclusos da ala G da prisão 

de Coimbra, o guarda Vítor Vicente parou à 

porta da cela 17. Na cama inferior do beliche, 

Marcos Silva estava deitado de barriga para 

baixo e não respondeu. Vicente aproximou-

se da cama e insistiu.  

O médico da prisão, França da Costa, des-

locou-se à cela e fez a “veri cação de óbito”, 

às 19h05. Ali, atestou que o corpo não apre-

sentava “sinais de agressão”.  

Nessa altura, a prisão contactou a PSP de 

Coimbra. Minutos depois, o agente daquela 

polícia António Caniceiro passou o portão de 

ferro forjado da Rua da Infantaria 23, para 

elaborar a “participação” da morte. 

Este foi o primeiro momento decisivo. Ao 

chamar a PSP, a prisão concluiu, imediata-

mente, que se tratava de uma morte natural. 

Se tivesse alguma suspeita de que poderia ter 

ocorrido um crime, a polícia a chamar seria, 

obrigatoriamente, a Judiciária.  

O agente Caniceiro tipi cou o caso como 

uma “morte sem assistência médica” e não 

accionou a “inspecção judiciária” — ou c

A cela em Coimbra 
Obtivemos autorização para entrevistar António em Março de 2020, mas só em 
Setembro conseguimos agendar uma visita. A prisão e a DGRSP não autorizaram 
a recolha de imagens de António para este trabalho. Em baixo, representação da 
cela onde Marcos e António estavam detidos em Coimbra 
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seja, para a prisão, e para a PSP, a cela não 

foi tratada com os cuidados que exige uma 

“cena de crime”, registando observações ou 

desencadeando técnicas policiais para reco-

lha e conservação de vestígios e elementos 

de prova. Pelo contrário, como veremos. 

Logo depois da chegada da PSP, a prisão 

contactou o Instituto Nacional de Medicina 

Legal (INMLCF) de Coimbra. A médica legis-

ta, Cristina Cordeiro, fez o curto trajecto en-

tre o Largo da Sé Nova e o Jardim da Sereia. 

Não se sabe, exactamente, a que horas iniciou 

a sua perícia. Sabe-se, apenas, que a concluiu 

às 22h30 da noite de 13 de Janeiro. 

Está escrito no processo que a médica le-

gista contactou por telefone, às 21h, o serviço 

de Prevenção de Homicídios da PJ. Aparente-

mente, a essa hora, Cristina Cordeiro já tinha 

concluído a sua perícia no local e examinado 

“o hábito externo do cadáver”. Na chamada 

que fez para a PJ, a médica garantiu não ter 

“observado lesões traumáticas recentes que 

pudessem ser causa adequada de morte, no-

meadamente ao nível do pescoço”. Tratava-se, 

“aparentemente”, segundo Cristina Cordeiro, 

de uma “morte natural”, registou a PJ. 

Da mesma forma que não se sabe por que 

a prisão chamou a PSP, e não a PJ, desconhe-

ce-se por que razão, mais tarde, a médica 

legista resolveu ligar para a Prevenção de Ho-

micídios da Judiciária, deixando ao critério 

daquela polícia a “necessidade” de se deslo-

car à prisão, como consta dos registos. A ins-

pectora Sandra Roxo, juntamente com o es-

pecialista adjunto Rui Craveiro, decidiram, 

ainda assim, deslocar-se à prisão. 

Susana Roxo e Rui Craveiro descrevem que 

encontraram a cena comprometida. 

O corpo de Marcos, que foi encontrado pelo 

guarda prisional deitado de barriga para bai-

xo no beliche, estava agora deitado de costas, 

no chão da cela, “com os pés virados para a 

porta”. A inspectora Roxo dá nota disso mes-

mo, assegurando que “o cenário já havia sido 

alterado”. 

O cenário e o próprio cadáver. Nas fotogra-

as que tirou, a PJ mostra o corpo de Marcos 

deitado no chão, com o pescoço e o braço em 

posições diferentes daquelas que a imagem 

do corpo na posição original, na cama, mos-

tra. Alguém mexeu no pescoço de Marcos 

para o transportar para o chão? O cadáver 

apresentava rigidez acentuada nessa altura? 

Com a manipulação do corpo terá sido pro-

vocada alguma lesão post mortem no corpo 

de Marcos? As perguntas são óbvias, mas não 

foram tidas em conta pela investigação. 

No chão — que não foi coberto com qual-

quer protecção —, Marcos estava vestido com 

“duas camisolas de algodão, uma cinzenta de 

mangas compridas e, por cima desta, uma 

azul escura, de mangas curtas e uns boxers às 

riscas”. Na fotogra a tirada pela PJ, vê-se que 

os boxers de Marcos foram puxados para bai-

xo depois de ter sido retirado da cama. Esta 

era a roupa que vestia no frio de Janeiro. 

A PJ — que não aceitou falar sobre este caso 

— não recolheu qualquer vestígio no local. 

Ninguém veri cou as unhas da vítima, para 

saber se nelas havia algum vestígio de defesa, 

como seria normal caso a vítima procurasse 

defender-se de um estrangulamento. 

O corpo de Marcos foi retirado da cama 

(não se sabe por quem, nem com que cuida-

dos para não contaminar o cadáver), foi de-

positado no chão sujo, e frio, de azulejos, da 

cela, prejudicando qualquer análise útil à 

temperatura corporal. Alguém o colocou na 

posição inversa à que estava quando foi de-

clarado o óbito, produzindo essa mudança 

uma alteração signi cativa nos sinais corpo-

Os direitos de propriedade intelectual de todos os conteúdos do Público – Comunicação Social S.A. são pertença do Público. 
Os conteúdos disponibilizados ao Utilizador assinante não poderão ser copiados, alterados ou distribuídos salvo com autorização expressa do Público – Comunicação Social, S.A.



Público • Domingo, 31 de Janeiro de 2021 • 7

gação foi dada como concluída.  

Não se encontra, lendo o processo, qual-

quer prova, testemunho ou descoberta que 

justi que a mudança radical na investigação, 

que, de repente, passou a encarar o caso 

como um homicídio, com um suspeito. 

“Se as hipóteses colocadas foram morte 

natural e suicídio e, de repente, passámos 

para um cenário de homicídio — a própria PJ 

não faz inspecção alguma porque não vê 

nada de relevante no local —, porque é que 

estamos a falar de homicídio?”, questiona 

Susana Costa, investigadora do Centro de 

Estudos Sociais da Universidade de Coimbra. 

“Qual foi o clique que levou a colocar a hi-

pótese de homicídio?” 

A 2 de Outubro, o Ministério Público decla-

rou o inquérito encerrado e escreveu a curta 

acusação, em que os indícios ocupam duas 

páginas. António matou Marcos, alega a pro-

curadora adjunta “em regime de estágio” 

Joana Gouveia, as xiando-o com as mãos, em 

hora “não concretamente apurada”.  

Não há, no processo, qualquer facto que 

sustente esta acusação. Para provar que An-

tónio as xiou Marcos com as mãos seria ne-

cessário ter recolhido indícios, na noite em 

que o corpo foi encontrado, de material ge-

nético, ou resíduos, nas mãos de António e 

marcas no pescoço de Marcos, ou em qual-

quer instrumento que tivesse sido usado para 

não deixar marcas visíveis. Nem as roupas e 

a almofada em que repousava o rosto de Mar-

cos foram analisadas. Todas as observações 

o ciais do hábito externo revelam, pelo con-

trário, que não há qualquer sinal de agressão 

no corpo de Marcos. 

A conclusão da PJ foi, pois, movida por um 

salto lógico. O inspector Armando Santos 

escreveu, no relatório nal da investigação, 

que, se no dia anterior “Marcos estava vivo”, 

então, “se hipoteticamente o mesmo foi ví-

tima de alguma acção ilícita durante a noite, 

só o poderia ter sido por parte do António 

Sacramento”.  

O problema deste argumento é claro: não 

se sabe se houve “acção ilícita”, porque a au-

tópsia diz não ser possível a rmar se a causa 

da morte se deveu a homicídio, suicídio ou 

acidente; não se sabe a que horas Marcos mor-

reu; e é errado inferir que, mesmo que tudo 

tenha sido assim, António era o único suspei-

to possível do crime. Desde logo porque, se 

havia razões para que as autoridades suspei-

tassem de um homicídio, haveria obrigatoria-

mente muitas pistas para seguir na prisão. 

 
3. As falhas da “investigação” 

O EP de Coimbra, com apenas 500 reclusos, 

era recordista numa estatística: um em cada 

três suicídios em prisões portuguesas ocor-

reram ali, no ano de 2014, dois anos antes da 

morte de Marcos. Esta é uma das informações 

de contexto relevantes que, quer a PJ, quer 

o MP, ignoraram. Dos sete reclusos encon-

trados sem vida nas suas celas, naquela pri-

são, entre 2006 e 2016, três tinham envolvi-

mento com drogas, fosse por trá co ou de-

pendência. 

“Tendo em conta a sua posição geográ ca 

na cidade, o EP de Coimbra tem muito arre-

messo de droga para o seu interior”, contex-

tualiza o presidente do Sindicato Nacional do 

Corpo da Guarda Prisional. “Mas também não 

podemos ignorar que tem funcionários en-

volvidos, inclusive guardas prisionais que 

foram condenados por isso mesmo.” 

Jorge Alves fala mesmo de um “corredor 

da morte” no EP de Coimbra: “É um corredor 

que une duas alas, junto ao recreio, em 

Vicente. A primeira grande contradição nes-

te caso opõe as versões dadas por este guar-

da prisional às de António Rodrigues, no in-

quérito interno da prisão. O companheiro de 

cela de Marcos garante que avisou Vítor Vi-

cente de que algo de estranho se passava com 

Marcos, que estivera todo o dia deitado na 

cama, sem reacção. O guarda prisional, por 

seu lado, garante que nada lhe foi dito pelo 

recluso. 

O inquérito da prisão concluiu o mesmo que 

todas as autoridades até então: a morte de 

Marcos “foi o culminar de um historial clínico 

de um doente com patologias gravosas”.  

Nessa altura, a autópsia, realizada no dia 14, 

menos de 24 horas após o corpo ter sido en-

contrado sem vida, não era ainda conhecida. 

Só viria a sê-lo dez meses mais tarde, e depois 

de muita insistência do Ministério Público. 

No dia em que foi feita a autópsia, uma nova 

falha deixa o caso ainda mais frágil. Porque 

acreditavam tratar-se de uma morte natural 

ou suicídio, e ao contrário de todas as reco-

mendações procedimentais da PJ, os agentes 

daquela polícia não estiveram presentes du-

rante o exame, onde poderiam recolher in-

formação, fazer perguntas aos médicos legis-

tas, sugerir análises especí cas.  

A principal preocupação das autoridades 

parecia ser outra: afastar qualquer dúvida 

sobre “omissão ou negligência dos serviços” 

prisionais na morte de Marcos. A nal, um 

recluso gravemente doente passara um dia 

inteiro sem responder às três chamadas, dei-

tado na mesma posição na cama, e ninguém 

procurara saber se necessitava de cuidados. 

O Departamento de Instrução e Acção Pe-

nal (DIAP) encarregou a procuradora adjun-

ta Ana Carina Nascimento de abrir um inqué-

rito ao caso e foi enviado ao Instituto de Me-

dicina Legal o pedido para que fosse feita 

autópsia ao corpo, de modo a “apurar a pro-

vável causa de morte”. 

O que o DIAP e a PJ zeram, ao longo de 

mais de dois anos, neste caso, não terá sido, 

propriamente, uma “investigação”. Em Maio 

de 2018, dois anos e quatro meses após a 

morte de Marcos, o inspector da PJ Armando 

Santos ainda trocava emails com o director 

do EP de Coimbra para solicitar os depoi-

mentos dos 12 guardas prisionais e da enfer-

meira de serviço.  

Só a 28 de Junho de 2018 é que António 

Sacramento Rodrigues foi interrogado for-

malmente pela PJ. E, logo aí, passou a ser 

arguido, suspeito de homicídio, e a investi-

rais, como os “livores” post mortem, que po-

deriam ajudar na investigação. 

“A primeira função, básica, de qualquer 

investigação criminal é a boa preservação da 

cena do crime e isso competia à PSP, que é a 

primeira a chegar ao local”, refere Susana 

Costa, investigadora do Centro de Estudos 

Sociais da Universidade de Coimbra, com um 

percurso extenso em investigação policial 

forense. Há uma “hora de ouro”, garante Su-

sana Costa, nos 60 minutos depois de se en-

contrar um corpo sem vida, em que as polí-

cias obrigatoriamente devem assegurar que 

os vestígios biológicos que podem servir de 

prova não sejam adulterados. 

Mas nem sempre é assim que acontece — 

mesmo que a morte se dê no ambiente mais 

controlado pela polícia, como é uma prisão. 

“Aparece uma pessoa morta, o que é que eu 

tenho de fazer? É o instinto de cada um que 

funciona”, resume Jorge Alves, presidente 

do Sindicato Nacional do Corpo da Guarda 

Prisional. 

Com a intervenção de três polícias do Es-

tado (guarda prisional, PSP e PJ), de uma pe-

rita em medicina legal e dos responsáveis de 

uma prisão portuguesa, a investigação sobre 

a morte de Marcos Silva foi comprometida, 

decisivamente, nas primeiras horas. Não fo-

ram recolhidas para análise peças de roupa, 

não foi procurado qualquer vestígio de ADN, 

não foi reconstituída qualquer cronologia dos 

factos do dia. Descobrir se houve um homi-

cídio, cometido quando e por quem, tornou-

se, assim, numa tarefa quase impossível. 

O corpo de Marcos foi nalmente retirado 

do chão da cela, fechado num “saco próprio 

para transporte” e levado pela Servilusa, 

acompanhada do agente da PSP Manuel Go-

mes, para o Instituto de Medicina Legal de 

Coimbra, onde chegou às 23h06 desse dia 13, 

segundo os registos. 

 
2. A investigação sem provas 

A convicção de que se tratara de uma “mor-

te natural” era baseada numa longa lista de 

factos biográ cos. Marcos Silva, que estava a 

cumprir os últimos dias de uma pena de três 

anos e seis meses por “furto quali cado”, era 

toxicodependente. Estava integrado num 

programa de terapia de substituição, com 

metadona. Tinha uma longa lista de doenças 

graves (VIH, tuberculose e hepatite C, atestam 

os relatórios o ciais). 

Daí que, na prisão de Coimbra desde o nal 

de 2012, Marcos fosse acompanhado regular-

mente pelos serviços clínicos da prisão e pelo 

Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra. 

Era “um recluso respeitador das normas e 

educado”, com um “estado de saúde muito 

precário, que se veio a agravar nos últimos 

meses que antecederam o óbito”, lê-se no 

relatório preliminar realizado pelo Estabele-

cimento Prisional de Coimbra, concluído no 

dia 26 de Fevereiro, pouco mais de um mês 

depois da morte. 

Ali, o testemunho do chefe dos guardas, 

João Gonçalves, é claro. Marcos “passava mui-

to tempo deitado e a dormir”, algo que se 

agravou nos últimos tempos de vida, porque 

“já se apresentava muito debilitado e recebia 

acompanhamento médico permanente”, o 

que levava os guardas, explicou Gonçalves, 

a ter alguma “condescendência” para com 

Marcos, que não era obrigado a levantar-se 

quando estes faziam os “contos”. 

No dia 13, no entanto, Marcos falhou a toma 

da metadona. Porém, esse facto não foi co-

municado aos guardas que faziam os “con-

tos”. No rés-do-chão, esse guarda era Vítor c

Se as hipóteses 
colocadas foram 
morte natural e 
suicídio e, de 
repente, passámos 
para um cenário de 
homicídio — a 
própria PJ não faz 
inspecção alguma 
porque não vê nada 
de relevante no 
local —, porque é 
que estamos a falar 
de homicídio? 
Susana Costa 

Tráfico de droga 
Quando Marcos morreu na sua cela, 
em Janeiro de 2016, existia na prisão 
de Coimbra uma rede de tráfico de 
droga que ameaçava e maltratava 
reclusos. Essa rede, que contava 
com o apoio de guardas prisionais, 
foi investigada e desmantelada. 
Este facto relevante foi ignorado 
pela investigação judicial à morte 
de Marcos 

PAULO RICCA
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que os reclusos se cruzam.” O sindicalista 

conta-nos que ouviu, da boca de responsáveis 

da prisão, que aquele corredor “é onde os 

reclusos fazem ajustes de contas”. 

Em Abril de 2016, três meses depois da 

morte de Marcos, o provedor de Justiça visi-

tou a cadeia e elaborou um relatório, suge-

rindo a instalação de um sistema de videovi-

gilância e a recuperação do sistema de alarme 

de comunicação das celas.  

Tanto a facilidade com que os presos ace-

diam a substâncias proibidas, como a falta 

de controlo da prisão sobre os riscos de sui-

cídio e os “ajustes de contas” entre presos 

estavam bem documentadas. Em Janeiro de 

2018 começou a ser julgada, em Coimbra, 

uma rede de trá co de droga que actuava 

dentro da prisão. Segundo a acusação do MP, 

a rede seria liderada por três homens de “ca-

rácter violento, sendo temidos pelos reclusos 

e até por alguns guardas prisionais”. 

Da acusação constavam 28 arguidos e os 

factos aconteceram, pelo menos, desde Ja-

neiro de 2016, precisamente quando Marcos 

apareceu morto. A lista é longa: cobrança 

violenta de dívidas a reclusos toxicodepen-

dentes, ameaças físicas, extorsão. Na base da 

rede estavam reclusos que, por vezes sob 

ameaças e violência física, guardavam a dro-

ga nas suas celas ou no próprio corpo, ou 

tinham como missão recolher droga vinda 

do exterior. “Outros desempenhavam, cumu-

lativamente, a função de cobradores de dívi-

das contraídas na aquisição de estupefacien-

tes, exercendo reiteradamente pressão física 

e ou psicológica”, lê-se na acusação. Um dos 

reclusos que guardava droga sob ameaças da 

rede de trá co suicidou-se, depois de ter sido 

ameaçado de morte. 

É no mínimo estranho que o Ministério Pú-

blico e a PJ, que investigavam uma rede vio-

lenta de trá co dentro da cadeia de Coimbra, 

tenham decidido ignorar esse contexto, quan-

do investigaram a morte de Marcos, toxico-

dependente, que adquiria drogas dentro da 

prisão a outros reclusos, segundo relataram 

nos autos os guardas prisionais e o próprio 

companheiro de cela. António a rmou no 

processo ter visto Marcos a tomar vários com-

primidos comprados a reclusos na última 

noite em que o viu vivo. 

No depoimento feito à PJ, o guarda Vítor 

Vicente referiu: “Nestes últimos tempos, o 

Marcos Silva deslocava-se assiduamente para 

a ala E, conotada com o consumo de produ-

tos estupefacientes, porquanto ele consumia 

qualquer tipo de produto dessa natureza, 

bem como medicamentos, que conseguisse 

angariar.”  

A “investigação” não escreveu uma linha 

sobre este assunto. À excepção de António, 

não interrogou qualquer recluso da cadeia, 

para procurar saber se Marcos comprava dro-

gas, e a quem o fazia, ou se tinha dívidas des-

se consumo, se tinha sido ameaçado, se po-

deria estar a ser vítima de uma rede violenta 

que, à data da sua morte, operava compro-

vadamente na prisão de Coimbra. 

Mas as suspeitas de trá co de drogas na 

prisão de Coimbra não incidiam apenas sobre 

reclusos. Tal como refere acima Jorge Alves, 

o MP acusou também um guarda do estabe-

lecimento prisional de Coimbra que ali tra-

balhava desde 1986. Este “fazia-se valer da 

sua função de guarda prisional e da facilidade 

de acesso e movimentação que essa condição 

lhe proporcionava, permitindo-lhe, desta ma-

neira, levar comodamente a cabo tais tran-

sacções sem levantar suspeitas” e “sem gran-

de esforço”, acrescenta a acusação. 

Nesta acusação, que relata o que se passa-

va dentro da prisão de Coimbra no período 

em que Marcos morreu, poderiam ser encon-

tradas pistas sólidas para uma investigação 

policial aprofundada: possíveis motivos para 

o homicídio (represálias e violência de uma 

rede de trá co) e uma explicação bem mais 

evidente para o acesso a uma cela, mesmo 

quando ela se encontrava fechada (alguém 

envolvido com o trá co). Mas nada disto foi 

tido em conta pela polícia, nem pelo Minis-

tério Público. E a acusação contra António, 

embora não explique como teria cometido o 

crime nem porquê, avançou. 

Além disso, os investigadores esqueceram 

outro detalhe importante neste caso. António 

garante-nos que tinha avançado com um pro-

cesso contra guardas prisionais por agressões 

à chegada ao EP de Coimbra e que Marcos 

aceitara ser sua testemunha. 

De facto, a investigação teria razões para 

aprofundar a situação especí ca dos guardas 

da prisão de Coimbra. Desde logo, porque 

estes não eram su cientes para fazer tudo o 

que lhes era pedido, critica o sindicalista Jor-

ge Alves. Por essa mesma razão, os “contos” 

dos reclusos eram feitos apenas por um guar-

da, e não pelos dois que a lei exige. Vítor Vi-

cente, o guarda responsável pelos “contos” 

da cela da vítima, no dia da sua morte, não 

soube precisar a hora exacta das rondas, nem 

explicar por que disse, em depoimento, que 

fez um conto às 17h50, saiu do turno às 18h30 

e depois fez uma nova ronda às 18h50. Vicen-

te disse à PJ que encontrou o corpo às 17h50 

e mais tarde, no inquérito interno da prisão, 

corrigiu para as 18h50. 

Entre outras contradições, a rmou que a 

cabeça da vítima estava virada para o lado 

direito, “para dentro da cela”, posição con-

trária à das fotogra as do processo.  

Em teoria, os “contos” são feitos, pelos 

guardas, três vezes ao dia. Mas o próprio di-

rector da prisão sentiu necessidade de, após 

ter mandado instaurar um processo interno 

de averiguações sobre a morte de Marcos, 

enviar um email, sete dias depois do ocorri-

do, ao seu adjunto e ao chefe dos guardas, a 

reiterar a forma correcta de fazer os “contos”, 

frisando que o recluso deve encontrar-se de 

pé, quando o guarda passa. 

Quanto às rondas da noite, dos 11 guardas 

prisionais interrogados em tribunal, uns dis-

seram não se recordar quem as fez, outros 

referiram não conseguir precisar qual a fun-

ção que desempenharam naquela noite.  

Não há, portanto, qualquer prova de que 

os “contos” foram feitos da forma ou à hora 

previstas. 

Na barra de tribunal, nunca estas contra-

dições foram assinaladas. O colectivo de juí-

zes limitou-se a assumir que os “contos” e a 

vigilância daquela ala tinham decorrido como 

teoricamente deveriam decorrer. 

E, quando perguntámos ao presidente do 

sindicato da Guarda Prisional que controlo 

existe dentro da prisão sobre a circulação de 

reclusos, a resposta foi peremptória: “Muito 

claramente, nenhum. Não há qualquer contro-

lo, porque não há condições para controlar.” 

 
4. O erro do julgamento 

“Tenho a minha consciência livre, porque eu 

não tirei a vida ao Marcos, nem tirei a vida a 

ninguém. Posso ter cometido asneiras, estou 

a pagar por elas, seja como for.” (Declaração 

de inocência de António Sacramento Rodri-

gues, arguido, em audiência no dia 

4/2/2019) 

Quando entrou na sala do tribunal de Coim-

bra, em Fevereiro de 2019, onde foi condena-

“Morte natural ou suicídio” 
Em 2014, dois anos antes da morte de 
Marcos, o EP de Coimbra era recordista 
numa estatística: um em cada três 
suicídios em prisões portuguesas 
ocorreram ali. Em cima, à esq., uma das 
duas páginas da acusação do MP; à dir., 
relatório da PJ, em que se conclui que 
Marcos teve “morte natural ou suicídio”

do por homicídio, António Sacramento Rodri-

gues, que sempre se declarou inocente, estava 

acusado de um crime que a acusação descre-

ve assim: “Em hora não concretamente apu-

rada, mas entre as 18h50 do dia 12 de Janeiro 

de 2016 e as 8h05 do dia 13 de Janeiro de 2016 

(...) o arguido dirigiu-se ao ofendido Marcos 

Silva e agarrou-lhe o pescoço com as mãos, 

com força, apertando-o até este as xiar.” 

Se Marcos morrera entre aquelas horas, en-

tão António seria o único suspeito, porque 
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“Esses intervalos podem ajudar no processo 

de investigação. Mas não servem, por si só, 

para a acusação. São um meio de auxílio, mas 

por si próprios muito fracos.”  

“Nunca é possível fazer a rmações taxativas 

e absolutas. Em medicina legal não há verda-

des dogmáticas e, portanto, há sempre uma 

excepção à regra. Sempre”, adverte Duarte 

Nuno Vieira, que é professor na Universidade 

de Coimbra e tem um currículo único. Foi pre-

sidente da Academia Internacional de Medi-

cina Legal, da Associação Internacional de 

Ciências Forenses, director da Faculdade de 

Medicina da Universidade de Coimbra e pre-

sidente do Instituto Nacional de Medicina Le-

gal e Ciências Forenses. 

A médica legista que fez o exame pericial e 

a autópsia de Marcos, e depôs em tribunal, 

trabalhou sob as ordens de Duarte Nuno Viei-

ra, no INMLCF de Coimbra. O professor refe-

riu-nos que tinha o hábito de recomendar, aos 

médicos que dirigia, uma série de passos obri-

gatórios no exame. 

Para nos aproximarmos o mais possível da 

verdade, e de forma a obtermos um intervalo 

post mortem com o menor erro estimado, ex-

plica Ricardo Dinis, será necessário “usar vá-

rios parâmetros para o seu cálculo/estimação 

para termos um intervalo o mais aproximado 

possível do que seria o correcto. Alguns desses 

parâmetros apresentam, naturalmente, maior 

signi cância cientí ca que outros”. 

Às 22h30 daquele dia 13, Cristina Cordeiro 

descreveu no seu relatório de perícia local: 

“Cadáver na sala [riscado no original] cela 17 

do rés-do-chão da ala G deitado em decúbito 

ventral, no leito coberto com lençol e cobertor. 

Apresenta-se frio, excepto na região abdomi-

nal, com livores arroxeados, xos, abundantes, 

na parte anterior do corpo.” 

A médica deveria ter analisado no local cin-

co aspectos concretos no cadáver, como de-

termina o Instituto de Medicina Legal — além 

da temperatura e dos livores, deveria ter tam-

bém assinalado a rigidez, a putrefacção e os 

sinais de desidratação. 

Comecemos pela temperatura. A médica 

não mediu, nem registou no relatório, o valor 

da “temperatura corporal” assim como a tem-

peratura ambiente da cela, como recomenda 

o INMLCF. Os peritos devem escrever no seu 

relatório “o método e a hora exacta da deter-

minação”. 

Não é um preciosismo burocrático, expli-

ca Duarte Nuno Vieira. A temperatura é mes-

mo o indício “mais valioso do ponto de vista 

da prática pericial”. “No local onde o corpo 

é encontrado, determina-se a temperatura 

ambiente, a temperatura do ar, o mais pró-

ximo possível do cadáver. A temperatura 

corporal não é medida com um termómetro 

debaixo do braço; é a temperatura rectal, 

tem de ser com um termómetro próprio, 

idealmente até com uma sonda própria para 

determinação da temperatura em cadáveres, 

que tem adaptadores”. 

Para que se consiga determinar um interva-

lo, credível, para a hora da morte, é necessário 

conjugar todos estes vários métodos. “Sendo 

certo que o mais e caz é, de facto, o nomo-

grama de Henssge”, conclui Duarte Nuno Viei-

ra. O nomograma precisaria de dados rigoro-

sos sobre a temperatura interna do cadáver, 

a temperatura ambiente da cela, o peso da 

vítima, a roupa que vestia — que a médica le-

gista não recolheu de forma controlada, como 

atestam os relatórios — e, em conjunto com 

outros factores de correcção, seria possível 

calcular, com 95% de segurança, um intervalo 

para a hora da morte. Isso não aconteceu.  

Quanto à rigidez cadavérica, e apesar 

entre as 19h do dia 12/1/2016 e as 8h da manhã 

do dia 13, as celas da prisão estariam suposta-

mente fechadas.  

Para esta conclusão do Ministério Público, 

e para a sentença do tribunal, foi determinan-

te um único testemunho: o da médica Cristina 

Cordeiro, que fez a perícia local na noite em 

que o corpo de Marcos foi descoberto sem vida 

e realizou também a autópsia inconclusiva ao 

seu cadáver, em que se lê que “médico-legal-

mente não é possível estabelecer o diagnósti-

co diferencial entre homicídio, acidente ou 

suicídio”. 

Ao mesmo tempo que garantiu, no docu-

mento que assinou, que Marcos morreu de 

forma “violenta”, devido a uma “as xia me-

cânica por compressão extrínseca do pesco-

ço”, a médica acrescentou que não seria pos-

sível apurar se essa causa de morte seria aci-

dental, auto-in igida ou cometida por 

terceiros. No depoimento que deu no tribunal, 

à distância, a médica foi mais longe que na 

autópsia e a rmou que, pelo tipo de lesão, 

“provavelmente” tinha sido uma morte por 

“esganadura”. 

E foi Cristina Cordeiro quem forneceu ao 

tribunal o único dado que permitiu condenar 

António Rodrigues: a hora da morte de Mar-

cos. Na sua opinião de perita, a morte teria 

acontecido num intervalo de tempo exacto. 

O diálogo entre o juiz e a médica, que acabou 

por ser determinante para a condenação de 

António, decorreu assim: 

Juiz: “O que me está a dizer é que, neces- c

A primeira função, 
básica de qualquer 
investigação 
criminal, é a boa 
preservação da 
cena do crime, e 
isso competia à PSP, 
que é a primeira a 
chegar ao local 
Susana Costa 
 
Tendo em conta a 
sua posição na 
cidade, o EP de 
Coimbra tem muito 
arremesso de droga 
para o seu interior. 
Mas também não 
podemos ignorar 
que há funcionários 
envolvidos, 
inclusive guardas 
que foram 
condenados 
Jorge Alves 
 
Nunca é possível 
fazer afirmações 
taxativas e 
absolutas. Em 
medicina legal não 
há verdades 
dogmáticas e há 
sempre uma 
excepção à regra 
Nuno Duarte Vieira

sariamente, os livores xos que constatou 

levam-nos a que a morte deve ter ocorrido 

entre as 7h da noite anterior até às 8h da ma-

nhã desse dia?” 

Cristina Cordeiro: “É o mais plausível  

supor.” 

Determinar a hora da morte de Marcos foi a 

parte decisiva do julgamento. Veredicto: “O 

tribunal tem de concluir sem qualquer dúvida 

que foi o arguido, por razões não apuradas, 

que as xiou o falecido Marcos, provocando-lhe 

a morte, uma vez que só este se encontrava na 

cela com a vítima aquando da morte deste.” 

Contactámos três especialistas portugueses 

em ciência forense e torna-se claro que a hora 

da morte não pode ser a prova determinante 

para uma condenação. A investigação da hora 

da morte é “a busca do Santo Graal” da medi-

cina, explicam-nos dois deles, em entrevistas 

diferentes.  

Ricardo Dinis, presidente da Associação 

Portuguesa de Ciência Forense e professor do 

Instituto Universitário de Ciências da Saúde e 

da Faculdade de Medicina da Universidade do 

Porto: “De uma forma genérica, o cálculo do 

intervalo post mortem não é totalmente segu-

ro, porque ainda não temos uma forma cabal 

de o calcular. Por mais técnicas evolutivas que 

tenhamos, há muitos factores a in uenciar o 

cálculo da hora da morte que poderão desviar-

nos do real intervalo.” 

Filipa Gallo, perita médica do INMLCF, 

membro da direcção do colégio da especiali-

dade de medicina legal da Ordem dos Médicos: 

SERGIO AZENHA

Os direitos de propriedade intelectual de todos os conteúdos do Público – Comunicação Social S.A. são pertença do Público. 
Os conteúdos disponibilizados ao Utilizador assinante não poderão ser copiados, alterados ou distribuídos salvo com autorização expressa do Público – Comunicação Social, S.A.



10 • Público • Domingo, 31 de Janeiro de 2021

Duarte Nuno Vieira descreve a situação em 

que, para um médico legista, é possível asse-

gurar que um cadáver tem mais de 12 horas: 

“Tem de ter, então, um arrefecimento prati-

camente completo, estar já à temperatura am-

biente; tem de ter os livores já em início de 

xação — eles começam a xar às 12 horas e, 

portanto, a maior parte deles têm de estar 

xos; e tem de ter uma rigidez intensa, já bem 

perceptível em várias zonas corporais. Se tudo 

isto se conjugar, então, o médico pode come-

çar a dizer que, com imensa probabilidade, o 

cadáver terá mais de 12 horas. Não vai poder 

dizer se são 14, se são treze e meia, mas vai 

poder dizer que é muito consistente com mais 

de 12 horas.” 

Com o trabalho incompleto da médica le-

gista é impossível determinar, com rigor, um 

intervalo para a hora da morte. O Ministério 

Público e o tribunal, ao usarem o intervalo 

que usaram, cometeram um erro. 

Interrogada pela advogada de António, a 

perita assegurou ao tribunal que a morte de 

Marcos não poderia ter acontecido depois de 

as celas estarem abertas. Garantiu que, ape-

nas com a observação dos “livores”, a morte 

ocorrera “mais de 12 horas” antes do seu exa-

me. Mas a hora do seu exame está escrita: 

22h30. “O exame foi concluído às 22h30, mas 

eu cheguei lá mais cedo.” Quando? A médica 

não o refere, mas sabemos que ligou às 21h 

para a PJ. Isso situa, a nal, as tais “12 horas” 

precisamente no período em que a cela esta-

ria aberta, às 9 da manhã, e António tinha 

saído para tomar o pequeno-almoço, o que 

deitaria por terra o argumento principal para 

a sua condenação.  

Procurámos esclarecer junto de Cristina 

Cordeiro as suas opções para determinar a 

hora da morte e toda a sua participação de-

terminante neste processo, desde as primeiras 

horas da investigação em Janeiro de 2016 à 

interpretação que o tribunal fez das suas res-

postas. Cristina Cordeiro não respondeu aos 

vários mails e telefonemas que zemos. O Ins-

tituto de Medicina Legal declarou-nos que não 

comenta casos nos quais intervém. 

 
5. A desigualdade na Justiça 

A Justiça tem várias máximas latinas conheci-

das. In dubio pro reo é um dos alicerces do pro-

cesso penal. Signi ca, justamente, que em caso 

de dúvida o réu não pode ser condenado, por-

que a justiça penal está construída, em socie-

dades livres, para absolver na dúvida e não 

para condenar na dúvida. 

António foi condenado, sem um único indí-

cio de que cometera o crime ou um motivo 

para o ter cometido. “Estamos aqui a inverter 

o ângulo da prova. É o indivíduo, o arguido, 

que tem de provar a sua inocência, em vez de 

ser o Ministério Público a provar a sua culpa”, 

resume Susana Costa, do Centro de Estudos 

Sociais da Universidade de Coimbra. “Partimos 

do suspeito e, a partir daí, construímos uma 

narrativa, em vez de partirmos das provas que 

existem no local para procurarmos um suspei-

to”, critica a investigadora. Isso é o contrário 

do que a rma a lei portuguesa. 

É também por isso que aos juízes se impõe 

absolver na dúvida. Ainda que os juízes se 

sintam compelidos a con ar no trabalho fei-

to pela investigação. “Os próprios juízes quei-

xam-se da falta de formação e de conheci-

mento para rebater aquilo que é um juízo 

pericial. No fundo, estamos perante aquilo 

que eu designei de ‘uma prova pronta a usar’”, 

explica Susana Costa. 

Isso é bem visível na acusação do Ministério 

Público. Mais do que explicar como teria sido 

de não haver qualquer menção a este parâme-

tro no relatório que a médica elaborou, a PJ 

garante que o cadáver se encontrava em esta-

do de “rigidez completa”. Na autópsia, feita 

no dia seguinte, está igualmente escrito que a 

rigidez é “acentuada em todos os membros”. 

Mas essa é uma descrição questionável. As 

próprias fotogra as das polícias, existentes no 

processo, mostram que há uma alteração si-

gni cativa no ângulo em que o pescoço de 

Marcos está virado. 

Estas duas fotogra as, tiradas com um cur-

to intervalo de tempo, mostram que o braço 

também está erguido muito acima da cabeça, 

numa, e não na outra. Ou não havia a “rigidez 

acentuada” dos músculos, inamovíveis nessa 

condição, “como uma tábua de madeira”, ex-

plica Duarte Nuno Vieira, ou o corpo foi ma-

nipulado sem qualquer cuidado quando o ti-

raram da cama e o colocaram no chão, poden-

do essa manipulação ter provocado lesões nos 

ossos e outros tecidos. 

Se, ao moverem o corpo para o chão, os 

responsáveis da prisão, sob a vigilância da PSP, 

forçaram o pescoço de Marcos, essa pode até 

ser a razão para que na autópsia tenham sido 

constatados sinais de “compressão mecânica 

extrínseca”. 

Cristina Cordeiro centrou-se apenas num 

dos cinco métodos recomendados pelo 

INMLCF, os chamados “livores”, manchas de 

cor na pele do cadáver que resultam do depó-

sito do sangue estagnado pela gravidade.  

Os livores, como explica Duarte Nuno Viei-

ra, têm várias etapas, que correspondem a 

períodos temporais distintos. Um perito deve 

analisar os livores “para ver se são todos xos, 

se são todos móveis, se uns são móveis e outros 

são xos, porque isso dá-lhe mais um elemen-

to até às seis, entre seis e 12 horas, mais de 12 

horas após a morte”. 

Depreende-se que os “livores arroxeados 

xos” descritos pela médica legista indicam 

que a morte de Marcos ocorreu num período 

de tempo mais largo.  

Esta é a falha deste argumento da perita em 

tribunal. Mesmo que assegurasse, contra todas 

as reservas dos seus pares, como vimos, que 

é possível calcular a hora da morte analisando 

apenas os livores, isso não lhe daria qualquer 

garantia cientí ca de que a morte ocorrera 

quando a cela estava fechada — o argumento 

que fez de António o único suspeito. 

Se Marcos estivesse morto havia quase 24 

horas quando foi encontrado, como o juiz su-

geriu e a médica legista considerou “provável”, 

o corpo teria de apresentar outros sinais, que 

a perita também não descreve no seu relatório: 

manchas esverdeadas, geralmente no abdó-

men, que são o principal aviso de que se ini-

ciou a fase da putrefacção, que geralmente 

ocorre de 18 a 24 horas após a morte.  

Façamos as contas: se Marcos tivesse mor-

rido às 19h do dia anterior, como o tribunal 

admite, com a concordância da perita, seria 

muito provável que apresentasse, às 22h30 do 

dia seguinte, mais de 24 horas depois, sinais 

de putrefacção. Não apresentava. Este é ape-

nas um exemplo que ajuda a perceber como 

o testemunho da perita no julgamento não se 

baseou em critérios cientí cos seguros.  

Às 14h30 do dia 14, na autópsia realizada 

por Cristina Cordeiro no Instituto de Medicina 

Legal de Coimbra, o cadáver de Marcos apre-

sentava, pela primeira vez, uma “mancha ver-

de na região umbilical e fossas ilíacas”. Isso 

signi ca que a sua morte poderia ter um in-

tervalo muito diferente daquele que o tribunal 

estipulou. Marcos pode ter morrido no dia 13, 

no período em que a cela, em circunstâncias 

normais, estaria aberta. 

Tenho a minha 
consciência livre, 
porque eu não tirei 
a vida ao Marcos, 
nem tirei a vida a 
ninguém. Posso ter 
cometido asneiras, 
estou a pagar por 
elas, seja como for 
Declaração de 
inocência de 
António Rodrigues 
 
[Neste caso] 
estamos a inverter o 
ângulo da prova. É 
o indivíduo, o 
arguido, que tem de 
provar a sua 
inocência, em vez 
de ser o Ministério 
Público a provar a 
sua culpa 
Susana Costa 
 
[António] tem o 
perfil perfeito para 
arcar com as 
consequências. 
[Talvez] já estivesse 
descredibilizado 
antes de ser ouvido 
Carlos Poiares
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abrem-se quando fala da lha e dos netos. 

Emociona-se a falar de Marcos. “Como é que 

eu ia fazer-lhe mal? Eu nunca tirei a vida a 

ninguém, graças a Deus. Isto é uma coisa que 

vai contra os meus princípios, só Deus dá, só 

Deus tira.” 

António conta então uma história: “Sempre 

fui muito amigo dele. Ele praticamente não 

sabia ler nem escrever e queria aprender e eu: 

‘Ó Marcos, se quiseres, aprendes aqui!’ Eu te-

nho uma forma muito boa de ensinar, mesmo 

até pessoas idosas, é uma forma de elas apren-

derem o A, B, C. Ensino-lhes de uma forma 

muito simples, incentivo-as. Por exemplo, o 

M, o A e o R, o que é? Mar! E depois, antes do 

M, põe-se lá o A, o que é? Amar! São coisinhas 

muito simples e a pessoa aprende.” 

Falámos igualmente por três vezes com a 

mãe de António, que prefere não ser citada 

neste trabalho.  

Depois de várias conversas por telefone 

com a irmã de Marcos, fomos à Figueira da 

Foz para falar com ela, e com a mãe de ambos, 

que também preferem “esquecer” o que se 

passou na cela 17 da ala G do Estabelecimen-

to Prisional de Coimbra, no dia 12 ou no dia 

13 de Janeiro de 2016. 

Mas um caso como este não ca, necessa-

riamente, encerrado em de nitivo. Existem 

em Portugal formas para rever uma senten-

ça errada, se se descobrirem novos factos ou 

meios de prova que conduzam a dúvidas so-

bre a justiça da condenação, mesmo depois 

de se terem esgotado os prazos dos recursos 

ordinários e até mesmo após as penas terem 

sido cumpridas. Chama-se “revisão de sen-

tença”, e é decidida pelo Supremo Tribunal 

de Justiça. Trata-se de um mecanismo que 

revê os métodos falhados e analisa os factos 

que não foram tidos em conta tanto na in-

vestigação como no julgamento que levou à 

condenação de um arguido. Essa revisão, 

ainda que rara, pode garantir que a morte 

de Marcos, quando se encontrava à guarda 

e sob responsabilidade do Estado, não terá 

originado uma injustiça: a condenação de 

um inocente. 

 
Com Ana Sofia Ribeiro, Inês Fajardo Silva 
e Lisleine Uchôa do Lago, jornalistas 
estagiárias, mestre em Comunicação 
Social na Universidade da Beira Interior e 
mestrandas em Jornalismo na 
Universidade Nova de Lisboa. E Isabel 
Duarte, advogada do gabinete IDLEI, 
Advogados

o homicídio de Marcos, a acusação fez uma 

resenha dos crimes que António cometeu no 

passado e que o levaram até à cela de Coimbra. 

O que faz supor que as marcas do seu passado 

foram o indício mais forte para a acusação. 

António pertence a um agregado familiar 

numeroso e com di culdades económicas, a 

“infância foi condicionada negativamente pe-

los comportamentos desajustados do pai, ele-

mento referenciado como autoritário, violen-

to e com consumos excessivos de bebidas al-

coólicas”, dizem os relatórios o ciais. 

“Pelo comportamento irreverente e pelas 

di culdades no cumprimento das regras esco-

lares”, foi internado no Instituto Padre António 

Oliveira, onde terminou o 6.º ano de escolari-

dade. Aos 16 anos foi preso durante dez meses 

no EP de Faro, pela prática de furto. Seguiu-se 

o início de consumo de drogas e, desde então, 

tem andado dentro e fora da prisão por crimes 

de furto, ofensas corporais e falsi cação de 

documentos. 

António “tem o per l perfeito para arcar com 

as consequências”, diz Carlos Poiares, profes-

sor de Psicologia Forense na Universidade Lu-

sófona, que apela à importância traçar uma 

“arqueologia do ânimo do indivíduo” para des-

pistar motivações e psicopatologias tanto de 

testemunhas como de arguidos e até de vítimas 

(as chamadas autópsias psicológicas). Nada foi 

usado, neste caso. Talvez António Sacramento 

Rodrigues “já estivesse descredibilizado antes 

de ser ouvido”, lamenta Carlos Poiares. 

Susana Costa chama a arguidos como Antó-

nio os “suspeitos do costume”. 

Mas António não é o preso que esperáva-

mos. Recebeu-nos ansioso, amarrotando nas 

mãos uma pilha de papéis o ciais que tinha 

trazido e não nos pôde mostrar, do lado de lá 

do painel acrílico que nos separava, na prisão 

de Vale de Judeus. 

Aos 52 anos, os seus olhos expressivos 

Cena do crime 
O corpo de Marcos foi retirado da 
cama e colocado no chão da cela, 
na posição inversa à que tinha. 
Ninguém assegurou que a 
manipulação do corpo era feita sem 
comprometer a investigação a um 
possível crime. Não se recolheram 
amostras nem vestígios. Mesmo 
assim, o MP avançou com uma 
acusação de homicídio. Em cima, 
António, à dir., antes do julgamento

Os direitos de propriedade intelectual de todos os conteúdos do Público – Comunicação Social S.A. são pertença do Público. 
Os conteúdos disponibilizados ao Utilizador assinante não poderão ser copiados, alterados ou distribuídos salvo com autorização expressa do Público – Comunicação Social, S.A.




